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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS 

 
 
 
 
ALUNO(A):_______________________________________________________ 

RESPONSÁVEL LEGAL:____________________________________________ 

 

 

(  ) Declaro que o(a) aluno(a) supracitado(a) não retornará às aulas presenciais e que estou 

ciente das obrigações referentes ao cumprimento das atividades nas plataformas digitais 

oferecidas pelo Colégio, e me comprometo com a participação em todas elas para que a aquisição 

do conhecimento e o rendimento escolar não fiquem prejudicados. 

(   ) Declaro que o(a) aluno(a) supracitado(a) retornará às aulas presenciais e que estou ciente 

das obrigações referentes ao cumprimento das medidas abaixo, dentre outras que se fizerem 

obrigatórias por normas legais: 

1 – Cumprirei todas as exigências de segurança estabelecidas em Lei, em especial nas diretrizes 

adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde da cidade de Belo Horizonte, enquanto durar a 

situação de Emergência em Saúde Pública, conforme Decreto 17.297/2020; 

2 – Declaro estar ciente dos protocolos específicos de vigilância em saúde para atividades 

presenciais estabelecidos na Portaria SMSA/SUS-BH n.º 179/2021, publicada no Diário Oficial do 

Município em 24/04/2021, e me comprometo a cumpri-lo rigorosamente, conforme diretrizes 

legais; 

3 – O(A) aluno(a) e responsável estão cientes de que deverão seguir e RESPEITAR TODAS AS 

DIRETRIZES CONSTANTES NO PROTOCOLO DE SEGURANÇA DE RETORNO ÀS AULAS; 

4  – O(A) aluno(a) deverá permanecer em sua residência, não comparecendo às aulas 

presenciais, caso apresente algum sintoma da COVID-19, como febre, tosse seca, dores no 

corpo, entre outros, e me comprometo a imediatamente informar o fato à Instituição, sabendo 

que, no momento, o vírus é de circulação geral;  
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5 – O(A) aluno(a) tem ciência de que, mesmo retornando ao ensino presencial, pode ser 

necessário o ensino remoto, como também o revezamento presencial, em respeito ao número 

máximo de alunos permitido em sala de aula, conforme diretrizes legais e da Instituição; 

6 – Caso o(a) aluno(a) utilize transporte público e/ou vans, deverá utilizar a máscara de proteção 

durante todo o trajeto até a escola. 

 

 Belo Horizonte,          de                                de 2021. 

 

________________________________________  

Responsável Legal 


